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ESÍÀL,O DE SERGIPE
PREFET|URÀ MIJNICÍPAL DE PACATUAA

FUNDO IIUNICIPAI, DE AS.SSISTENCÍA SOCIAL

O Fundo Municipal de Assistência Sociar Co Município de pacatuba, vem abrir o presente
pro_cesso administrativo de D|SPENSA Dt L|C|TAÇÃO, objetrvando a LOCAçÃO DE UM
IMÓVEL DE PRoPRIEDADE Do LocAooR, SITUADo Nó PovoADo AREIA BRANGA,
CENTRO, PACATUBA/ SE, através da !,:ssoa física do (a) Sr. (a) MARCOS ANTONTO
SANTOS, brasileiro, casado, maior e cap.r.-, portadora do CpF no 601.376.495-6g e RG. n.
944.528 -ssPisE, conforme as cláusulas Ê condiçÕes estabelecidas pelas partes no contrato
anexo ao Processo em epígraÍe nos mordes das Leis Federais No. g 666/93 (Licitações e
Contratos da Administraçáo Pública)
BASE LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Fed€ral n" 8.666/93 e alteraçÕes posterjores.

JUSTIFICA

Considerando que é de extrema retevância, à necessidade urgente de aluguel de um
novo prédio (imóvel), atendendo as recomendaÇÕes do "Documento de orientações Técnicas:
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes,,. Sendo assim, justifica_se a
necessidade da locaçâo do imóvel onde funcionará a CASA LAR lnstituiÇão de Acolhimento de
crianças e Adolescente, responsável por acolher crianças e adolescestes cujo os pais ou
responsáveis êstão com o poder familiar suspenso o imóvel está locelizado no povoado Areia
Branca.

considerando, que cumpre escrarccer que tar medida foi deriberada e ajustada êm
Audiência Íealizada no Fórum de pacatub,:r em data de 1 1 de Julho de 2023, no bojo da AÇão

Civil Pública de n." 202378000268, promovida pelo Ministério púbtico.

A urgência desse tema reside na a!, jar constatação - pero Ministério púbrico - por meio

de vistoria Técnica na casa Lar Acolher e Amar, de que o imóvel atual não alende aos requisitos

técnicos e humanitários expressos no mencr..,nado documento do Ministêrio de Desenvolvimento

Sociel e Combate à Fome - MDS.

sendo assim, esta secretaria assume a responsabilidade de gârantir a quaridade e a

excelência dos serviÇos prestados à popuraç96 infantojuvenil ecolhida êm nossa Comarca.
reiterando a necessidade inadiável de obter um novo prédio (imóvel) que esteja em conformidade
com as ÍeÍeridas recomendaçôes.

E imprescindíver ressalta[ que na,..udiência rcalizada no Fórum de pacatuba. sob os
auspícios da Ação civil Pública ajuizada p:to Ministério púbtico, foi acordado e ajustado que

seria realizado o aluguel do novo predr{t (imóvel) como solução para essa situação. A
mencionada Audiência, ocorrida em 1' de lulho de 2023, atestou tecnicamente a
incompatibilidade do imóvel atual com os parâmetros necessários para abrigar a casa Lar da
Comarca de Pacatuba/SE.
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Tal locaçáo é imprescindível para a execuç;o dos serviços de forma continuada, permanente e
planejada, voltados prioritariamente a defesa e efetivaÉo dos direitos socioassistenciais.

Versa o presente auto sobre dispensa de ltcitação para locaçáo de imóvel pela Assistência

Social, local de funcionamento acima citadc

Rêlatados, segue maniÍestação

A dispensa de licitaçáo, no caso do drsposrl,vo citado, resulta da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito através de outro imóvei que náo aquele selecionado. As características do

imóvel são relevantes, de modo que a Asst:.rância Social não tem oulra escolha.

Prossegue Marçal Justen Filho. em sua otr,:.,á catada, pá9. 240. lecionando que a contratação

depende de três requisitos, verbis:

a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas da assistência social

b) adequaÇão de um determinado imóvel para satisfaÇão do interesse público especíÍicoi

c) compatibilidade do preÇo (ou aluguel) com,,s parâmetros de mercado.

No mesmo sentido manifesta-se Jorge Uh3ses Jacoby Fernandes, em seu livro ContrataÇão

direta sem licitação, 5â ed., Ed. Brasilia Juricica. pgs. 388 a 395 elenca como requisitos para a

dispênsa de licitaçáo, na hipótese em c.menlo: necessidade de instalaçâo e localizaÇão

condicionando a escolha, atendimento das fÍnalidades precípues da Assistência Social, avaliação
prévia e compatibilidade de preÇos

JUSTIFICATIVA DO PRECO

O valor contratado está compatível com os valores de mercado de aluguel de imóveis da cidade,
coníorme levantamento de preços de outrcs imóveis da cidade e conforme avaliaÇão feita

Previamente' 
coNcLusÀo

Este Fundo Municipal de Assistência Socr:l Íormula a presente JUSTIFICATIVA para opinar
favoravelmente à celebraÇâo da despesa seI'n a exigência do prévio processo licitatório, ex vi do
Art 24, inciso X, do Drploma Legal alhures '-Íerenciado
A presente dispensa de licitação perfaz um valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e
quatrocentos reais) a ser pago em parcelas mensais de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos
reais) pelo período de 12 (doze) meses.

As despesas decorrentes da presente drspÊ'rsa de licrtaçâo correrâo por conta seguinte dotaçáo

orçamentária:
UO: 07023 - Fundo Municipal de Assistêncra Social
PA: 4008 - Conflnamento Estadual da ProteÇào Especial de Média e Alta Complexidade
ED: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Ter.eiros - Pessoa Fisica
FR: '16690000
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A partir dessas delaberações. reforÇ; se a importância e a premência de que e locação

do novo prédio seja eÍetivada com celeridade, a fim de garantir o bem-estar e a pÍoteçáo integral

das crianças e adolescentes acolhidos na i,,'!sa Lar da Comarca de Pacatuba/SE,



À PGM, para apreciaÉo.
Neste contexto, submetemos à apreciaÇá. da Senhora Secrêtária Municipal de Assistência

Social a presente JUSTIFICATIVA, para que. na hipótese de ratificaÇâo da mesma, determine a

sua publicação, na forma do Art. 13. inciso )lil. da ConstituiÉo Estadual, como conditio sine qua

non para eficácia deste ato.

Pacatuba/Se. 0í de Agosto de 2023

Tays coêlho QuitéÍio
Chefe cie Depaftamento
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Ratifico. Publique-se em,
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